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RESUMO 

 

KLAUSNER, Eduardo Antônio. Para uma Teoria do Direito Internacional do Consumidor: a 

proteção do consumidor no livre comércio internacional. 2010. 343f. Tese (Doutorado em Direito 

Internacional e da Integração Econômica) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 

 

O consumidor é o agente vulnerável na relação de consumo internacional. O processo de 
globalização se apresenta, para o consumidor, como uma “globalização do consumo”. A 
globalização do consumo se caracteriza pelo comércio e fornecimento internacional de produtos e 
serviços por empresários/fornecedores transnacionais/globais, utilizando marcas de renome 
mundial, acessíveis a todos os consumidores do planeta, e agrava a vulnerabilidade do 
consumidor no mercado. A proteção jurídica do consumidor internacional é uma necessidade que 
os sistemas jurídicos nacionais não se mostram aptos a prover adequadamente, assim como o 
Direito Internacional também não. A presente tese demonstra a deficiência da Ciência do Direito 
na proteção do consumidor no contexto da globalização; demonstra como o próprio comércio 
internacional é prejudicado ao não priorizar de maneira absoluta e efetiva a proteção do 
consumidor na OMC, bem como ao mostrar-se apático diante dos diferentes níveis de proteção 
proporcionada aos consumidores em cada diferente sistema jurídico nacional; demonstra, 
também, como a proteção do consumidor de maneira uniforme e global por um direito comum 
aos Estados é possível e será capaz de tornar mais eficiente economicamente o processo de 
globalização do consumo, ao encorajar a participação mais intensa do consumidor no mercado 
internacional; e propõe a construção de um novo ramo do Direito dedicado ao problema, o 
Direito Internacional do Consumidor (DIC), por meio da elaboração de uma Teoria do Direito 
Internacional do Consumidor. O Direito Internacional do Consumidor pretende ser um direito 
comum e universal de proteção ao consumidor, fundado em métodos, conceitos, institutos, 
normas e princípios jurídicos universais. O DIC dialogará com outros ramos do Direito Público e 
Privado, especialmente o Direito Internacional Econômico, o Direito Internacional do Comércio, 
o Direito Internacional Privado, o Direito Processual Civil Internacional, e o Direito do 
Consumidor. Pretende-se com isto atender ao ideal de promover o livre comércio internacional 
com respeito aos Direitos Humanos.  
 
 
Palavras-chave: Direito Internacional do Consumidor. Consumidor internacional. Relação de 

consumo transfronteiriça ou internacional. Direito Internacional Privado de Proteção ao 

Consumidor. Globalização do Consumo. Organização Mundial do Comércio (OMC). Direito 

Internacional Econômico. Comércio internacional. Direito Mundial. Direito do Consumidor.  



 

ABSTRACT 

 

KLAUSNER, Eduardo Antônio. Para uma Teoria do Direito Internacional do Consumidor: a 

proteção do consumidor no livre comércio internacional. 2010. 343f. Tese (Doutorado em Direito 

Internacional e da Integração Econômica) – Faculdade de Direito, Universidade do Estado do Rio 

de Janeiro, Rio de Janeiro, 2010. 

 
The consumer is the weak party in the cross-border consumer relation. The globalization 

process presents itself for the consumer as a “globalization of consumers relations”. The 
globalization of consumers relations is defined by international commerce and supply of products 
and services by transnational/global entrepreneurs/ suppliers, using global renowned brands 
names, available for all consumers of the planet, aggravating the consumer’s vulnerability in the 
market. The juridical international consumer’s protection is a necessity that has not been properly 
dealt with neither by the national legal systems nor by International Law. The present thesis 
shows the deficiency of Juridical Science to consumer’s protection in a globalization context; it 
shows how international commerce suffers harms when it does not prioritize the consumer’s 
protection in WTO, and when it has no reaction against different consumer’s protections levels 
by the distinct national legislation; it also shows, how consumer’s protection by a global and 
uniform law for all States is possible and can be more economically efficient for the process of 
globalization of consumers relations, because it encourages a intensive consumer participation in 
the international market; and proposes to build a new branch of law dedicated to the problem, the 
International Consumer Law (ICL), by a Theory of International Consumer Law. The 
International Consumer Law intends to be a general and universal law about consumer’s 
protection, based on universal methods, concepts, institutes, rules and principles. The ICL is 
going to dialogue with others branches of law, specially with International Economic Law, 
Global Trade Law, Private International Law (Conflict of Laws), Transnational Litigation Law, 
Consumer Protection Law and Products Liability Law. The intention of this thesis is to deal with 
the ideal of promoting free international trade taking into account respect for humans rights.  
 

Keywords: International Consumer Law. International consumer. Cross-border consumers 

contracts. Global products liability law. Private International Law to Consumer Protection. 

Globalization. Globalization of Consumers Relations. World Trade Organization (WTO). 

International Economic Law. International commerce. Global Law. Consumer Protection Law. 
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INTRODUÇÃO 
 

 

 

A globalização, fenômeno econômico cujo processo se iniciou após a Segunda Grande 

Guerra, é um dos traços mais marcantes do final do século XX e do início do século XXI, pois 

alterou significativamente a relação econômica entre os Estados e entre os povos. Com o advento 

das novas tecnologias de informação, o computador e a internet na década de noventa, o processo 

de globalização foi incrementado e aponta para um aprofundamento cada vez maior. 

A globalização econômica, fundada na ideologia capitalista, tem como justificação ética e 

política buscar pelo comércio internacional uma interdependência econômica entre as nações que 

seja, por si só, capaz de produzir paz e prosperidade a todos os povos.  

Este processo econômico global - fundado indubitavelmente em valores ocidentais anglo-

saxãos dos Estados vencedores da Segunda Guerra Mundial, o qual vem absorvendo inclusive 

países que adotam o sistema econômico da ideologia marxista-comunista -, tem sido amplamente 

questionado e debatido nos seus fundamentos econômicos, principalmente quanto à real 

capacidade do capitalismo global distribuir suas vantagens econômicas de maneira equitativa a 

todos os povos. 

Como a globalização econômica leva também a uma globalização cultural, principalmente 

em razão das necessidades da própria estrutura capitalista para o funcionamento do mercado, 

impulsionado pelas novas tecnologias de informação, também tem marcado os debates a 

preocupação com as consequências humanas, culturais e sociais desse processo de transformação 

do mundo numa “aldeia global”. 

Não se pode desconsiderar que, estando o capitalismo construído sobre uma sociedade de 

consumo, a globalização leva os valores materialistas da sociedade de consumo ocidental a outros 

povos, criando artificialmente necessidades para povos que não construíram a sua identidade 

cultural sobre valores materialistas. Isso é economicamente indispensável a fim de manter o ciclo 

de produção e o mercado internacional, transformando todos os seres humanos da face da Terra 

em consumidores e dependentes dos fornecedores capitalistas para o atendimento de suas 

necessidades, expectativas, anseios e devaneios. 

A diversidade de opiniões sobre a globalização e sobre suas consequências, todas com 

eminentes partidários quanto às suas vantagens e desvantagens, demonstra o quanto é complexo 

este processo que não é só econômico e que, no aspecto econômico, também é multifacetário.  



Sendo favorável ou não à globalização, o fato é que este processo econômico global se 

apresenta como irreversível a partir do momento em que toda a economia mundial a ele se filia 

com maior ou menor intensidade. Prova disto é a capacidade da Organização Mundial do 

Comércio (OMC) congregar quase todos os países do mundo e, progressivamente, conseguir 

novos adeptos e uma efetiva liberalização do comércio internacional em todos os níveis, 

eliminando barreiras tarifárias e controlando medidas nacionais e regionais que possam 

caracterizar barreiras não-tarifárias.  

Diante da realidade da globalização, soam com uma incrível lucidez as palavras de João 

Paulo II a lembrar que o homem deve ser o protagonista e não a vítima do processo de 

globalização, pois “a globalização a priori não é boa nem má. Será aquilo que as pessoas fizerem 

dela”1.  

Deve, portanto, o homem, corrigir as disfunções da globalização que acarretem 

consequências maléficas para o ser humano e para a sociedade, a fim de que a globalização seja 

instrumento para o desenvolvimento integral do ser humano2. 

Considerando a complexidade da globalização e partindo do pressuposto de que se trata 

de um processo com múltiplos aspectos e variadas consequências, o presente estudo se dedica a 

um dos seus mais relevantes elementos, o mais importante agente e sujeito da globalização, o 

consumidor, e sobre o quanto ele está desprotegido no processo de globalização.  

O ser humano é agente e destinatário do processo econômico, e não é diferente na 

globalização. A globalização como um processo econômico capitalista funda sua base na 

ideologia da sociedade de consumo. Entretanto, apesar de ser o consumidor o destacado sujeito 

econômico da sociedade de consumo, é o seu agente mais vulnerável, mormente que 

contemporaneamente o processo de globalização se apresenta, para o consumidor, como uma 

verdadeira “globalização do consumo”.  

A globalização do consumo se caracteriza pela distribuição internacional de produtos e 

serviços por fornecedores globais, utilizando marcas de renome global, acessíveis a todos os 

consumidores do globo, que são estimulados a travar relações de consumo internacionais. Nessas 

relações de consumo internacionais, muitas vezes, o elemento de estraneidade não é evidente para 

o consumidor. 

                                                 
1 JOÃO PAULO II, Papa. Discurso à Pontifícia Academia das Ciências Sociais (27 de abril de 2001):Insegnamenti 
XXIV/1 (2001), 800, apud  BENTO XVI, Papa. Carta Encíclica Caritas in Veritate sobre o Desenvolvimento 
Humano Integral na Caridade e na Verdade. S.Paulo:Paulinas, 2009, p.76. 
2 Neste sentido ler, Bento XVI, idem. 



A proteção jurídica do consumidor com o estímulo das relações internacionais de 

consumo torna-se, portanto, uma necessidade, mas os sistemas jurídicos nacionais não têm-se 

mostrado aptos a provê-la de maneira adequada, assim como o Direito Internacional também não. 

O presente estudo pretende demonstrar a deficiência da Ciência do Direito na proteção do 

consumidor no contexto da globalização; visa demonstrar como o próprio comércio internacional 

é prejudicado ao não priorizar de maneira absoluta e efetiva a proteção do consumidor na OMC, 

bem como ao mostrar-se apático diante dos diferentes níveis de proteção proporcionada aos 

consumidores em cada diferente sistema jurídico nacional ou regional; busca demonstrar, 

também, como o tratamento da proteção do consumidor de maneira uniforme e global é possível 

e será capaz de tornar mais eficiente economicamente o processo de globalização do consumo, 

com a participação mais intensa do consumidor no mercado internacional; e pretende propor a 

construção de um novo ramo do Direito dedicado ao problema, o Direito Internacional do 

Consumidor, por meio da elaboração de uma Teoria do Direito Internacional do Consumidor.  

Nesse trabalho de construção de um direito comum e universal de proteção ao 

consumidor, buscar-se-á a sistematização de métodos, normas e princípios jurídicos universais de 

proteção ao consumidor em harmonia com normas e princípios do Direito Internacional 

Econômico, do Direito Internacional do Comércio, do Direito Internacional Privado, e do Direito 

Processual Civil Internacional, de modo a proporcionar a real preservação dos direitos dos 

consumidores no plano internacional, universalmente e de maneira uniforme. Pretende-se com 

isso atender ao ideal de promover o livre comércio internacional com respeito aos Direitos 

Humanos. 

Estabelecendo-se uma proteção jurídica uniforme do consumidor no plano internacional, 

será possível resguardar o ser humano contra práticas nefastas para sua saúde, dignidade e 

economia privada, oriundas do seio da produção capitalista e do mercado internacional em 

qualquer parte do mundo. 

Por intermédio da proteção do consumidor de maneira universal e uniforme, com a devida 

proeminência sobre questões meramente comerciais, será possível regular o comércio 

internacional bem como promover-se e resguardar-se um salutar ambiente de lealdade 

internacional nas relações econômicas e comerciais dos Estados e dos agentes econômicos 

interessados, de modo que todos usufruam o progresso e os benefícios do livre comércio.   

Não pretende o presente estudo discutir a evolução de todo o processo de globalização e o 

quanto o mesmo é eficiente na promoção do desenvolvimento social e econômico do ser humano. 

O objetivo é analisar a posição jurídica do consumidor no comércio internacional e seus 

desdobramentos, a relação de consumo internacional e a proteção do consumidor, para buscar a 



construção de uma teoria que suporte, na Ciência do Direito, um novo ramo dogmático que 

discipline universalmente a proteção do consumidor na relação internacional de consumo e no 

comércio internacional.  

Para se atingir o desiderato desta tese, a pesquisa e análise dos dados coletados e a 

conclusão estão distribuídos em quatro capítulos. Em todos os capítulos, os dados são analisados 

e confrontados de maneira argumentativa e dialética para justificar a proposta teórica de um novo 

ramo dogmático da Ciência do Direito destinado à proteção global do consumidor, o Direito 

Internacional do Consumidor. 

No primeiro capítulo, serão analisados a globalização do consumo, o Direito Internacional 

Econômico e o Direito da Organização Mundial do Comércio, no que diz respeito à proteção do 

consumidor e em consonância ao objetivo proposto na tese.  

No segundo capítulo, será analisada a evolução da proteção do consumidor no mundo, 

numa perspectiva de Direito Comparado, examinando-se o Direito do Consumidor ou a proteção 

ao consumidor disponível em sistemas jurídicos nacionais e regionais. A seleção dos sistemas 

jurídicos examinados tem como critérios a maior importância econômica do país ou bloco 

regional para o comércio internacional, a diversidade de famílias jurídicas e tradições culturais 

existentes no mundo, conter a seleção de sistemas jurídicos nacionais ou regionais representantes 

de todos os continentes do mundo, e a facilidade e disponibilidade de informação nos meios de 

pesquisa sobre o país ou sistema jurídico focado. Busca-se, neste capítulo, determinarem-se os 

princípios jurídicos, conceitos e instituições universais e comuns a todos os países na proteção do 

consumidor. 

No capítulo terceiro, o foco dirige-se ao consumidor internacional e à relação de consumo 

transfronteiriça, analisando-se questões hoje inseridas no Direito Internacional Privado e no 

Direito Processual Civil Internacional para, ao final, provar que o princípio da proteção do 

consumidor internacional é preponderante e diretor nestes ramos do Direito em todos os sistemas 

jurídicos nacionais, regionais e em tratados internacionais, e que é princípio jurídico interface ao 

Direito Internacional do Comércio ao se revestir da categoria de princípio de ordem pública 

mundial. 

O quarto e último capítulo apresenta a conclusão do trabalho, com a reunião metodológica 

dos dados colhidos de modo a justificar e estruturar a Teoria do Direito Internacional do 

Consumidor e a sua instituição na Ciência do Direito. 
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